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INÍCIO: 18,30 HORAS 

ENCERRAMENTO: 19.30 HORAS 
 
No dia um de Junho de dois mil e dezassete, na sala de reuniões do edifício da 
Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e trinta 
minutos a senhora Presidente da Junta de Freguesia, Ines Branco de Almeida 
Vieira Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes membros do 
Executivo: 
 
Pedro Manuel Lagareiro Santos, Secretário 
Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira 
António Pereira Rodrigues Ramalho, Vogal 
Telmo Valentim Faria José, Vogal  
 
FALTAS: Não se registaram ausências. 
 

Pela senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 
Correia, foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a 
seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos 
termos do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 
 
 
 
 
Secretariou a reunião o senhor Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da 
Junta de Freguesia de Benavente. 
 
 

 
ORDEM DO DIA 
 

 

 ASSUNTO INTERESSADO 

1 Aprovação da ata da reunião 
anterior 

 

 LICENÇA DE RUÍDO   

2 

Apresentação de requerimento 
solicitando licença de atividade 
ruidosa de caracter temporário – 
Marchinhas de St. António – Creche 
e Jardim Infantil de Benavente 

Informação nº 50 – Secretaria da 
Junta de Freguesia   
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 ASSUNTO INTERESSADO 

 AJUSTE DIRECTO   

3 

Empreitada de grande 
reparação/requalificação do Parque 
Infantil do Parque 25 de Abril em 
Benavente 

Informação nº 51 -Secretaria da Junta 
de Freguesia 

4 

Aquisição, montagem e transporte 
de dois outdoors promocionais da 
Freguesia – Análise da Propostas –  
Projeto de decisão de adjudicação  

Informação nº 52 -Secretaria da Junta 
de Freguesia 

 
CONTABILIDADE 
 

 

5 
Saldos Bancários das  Contas da 
Junta de Freguesia   Secretaria da Junta de Freguesia  

6 Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal 

 Secretaria da Junta de Freguesia 

7 Intervenção de fregueses  

8 
Intervenção dos membros do 
Executivo  

9 Aprovação de deliberações em          
minuta 

 

 

 
PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR 
 

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham 
tomado conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, oportunamente  
distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração  
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LICENÇA DE RUÍDO  
 

 
PONTO 2 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO LICENÇA 
DE ACTIVIDADE RUIDOSA DE CARACTER TEMPORÁRIO – MARCHINHAS DE 
ST. ANTÓNIO  
Requerente: Creche e Jardim Infantil de Benavente  
Assunto: Licenciamento de atividade ruidosa de caracter temporário  
 
 
 

 Informação nº 50 de 2017/05/29 
 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 26/05/2017, na sequência de requerimento 
apresentado pela requerente com o registo 1473/2017, datado de 29 de Maio de 
2017 relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre-me informar: 
 
1 - Entende-se por Atividade ruidosa temporária (Artº 3º - Definições), a 
atividade que, não constituindo um ato isolado, tem caracter não permanente e 
que produza ruído nocivo ou incomodativo para quem habita ou permaneça em 
locais onde se fazem sentir os efeitos dessa fonte de ruído tais como obras de 
construção civil, competições desportivas, espetáculos, festas ou outros 
divertimentos, feiras e mercados. 
 
2- A licença especial de atividade ruidosa é requerida pelo interessado com a 
antecedência mínima de 15 dias relativamente á data de início da iniciativa e que a 
mesma indica:  
 
� Localização exata ou percurso definido para o exercício da atividade 
� Datas de início e termo da atividade 
� Horário 
� Razões que justificam a realização da atividade naquele local e hora 
� As medidas de prevenção e de redução do ruido propostas, quando aplicável 

(parecer favorável da GNR de Benavente) 
� Documento da Sociedade Portuguesa de Autores 
 
 
 
3 - Assim solicita a requerente que lhe seja concedida licença de atividade ruidosa 
de caracter temporário: 
 
Tipo de atividade: 
 
Marchinhas de Stº António pelas ruas da Vila de Benavente  
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Itinerário:  Rua Joaquim Rodrigues Parracho/Avª Eng. Antº C. Lopes/ Exibição no 
Pavilhão da Casa do Povo/ Avª Engº Antº Calheiros Lopes/Avª Dr. Manuel Lopes de 
Almeida/Exibição no Lar de Idosos Santa Casa da Misericórdia/ Rua César 
Luís/Intituição – Portão Lateral ATL/ Exibição na Zona Desportiva  
 
Data e Horário 
 
Dia 17/06/2017 
 
18.00 h – Concentração na Creche da Ribassor 
19.30 h Abertura da Quermesse e arraial popular na Creche da Ribasor  
 
 
4 - O processo encontra-se devidamente instruído, cumprindo todas as normas e 
disposições legais e regulamentares, para que a mesma possa ser objeto de 
deferimento. 
 
 
À consideração superior 
 
 

A Assistente Técnica 
 
 

-Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa- 
 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
.  
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por Unanimidade aprovar a referida 
licença. 
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AJUSTE DIRECTO 

 
 

PONTO 3 – EMPREITADA DE GRANDE REPARAÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DO 
PARQUE INFANTIL DO PARQUE 25 DE ABRIL – Presidente  da Junta de 
Freguesia  

 
INFORMAÇÃO  Nº 51 DE 29/05/2017 

 

Processo n.º 14/2017, de 29/5  
 
Assunto: Empreitada de: “Reparação/Requalificação do parque infantil do Parque 

25 de Abril, em Benavente” 

 
� Ajuste Direto 
 

Considerando, 
 

- a intenção da Junta de Freguesia de Benavente em proceder a uma 
intervenção de requalificação urbanística no Parque Infantil do Parque 25 de 
Abril, em Benavente,  

- o preço base de 62.000,00 € (sessenta e dois mil euros); 

- que a obra se encontra cabimentada com o n.º 329; 

- que a obra se encontra inscrita nas Grandes Opções do Plano do Ano de 2017, 
com o Objetivo 02 Programa 0406, Projeto 2017/04 e Ação 01; 

- a falta de meios próprios para a execução dos referidos trabalhos, 
 

revela-se nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19º do Código dos 
Contratos Públicos, como procedimento aplicável, a execução por Ajuste Direto da 
empreitada mencionada em epígrafe. 
 

Para o efeito, submete-se à apreciação os seguintes elementos: 
 

- Convite; 
- Caderno de Encargos; 
- Mapa de quantidades de trabalho; 
- Estimativa orçamental; 
- Projeto de execução: 
  - Memória Descritiva; 
  - Peças desenhadas; 
  - Cláusulas Técnicas 
- Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição. 
- Compilação Técnica; 
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- Plano de Segurança e Saúde. 
 
Sugere-se o envio do convite às seguintes firmas: 

 
 

� SECAL - Engenharia e Construções, Lda. 
Avenida Marquês de Pombal, nº 382, 1º Esquerdo 
2380-014 ALCANENA 
secal@secal.pt  
249887010 
 

� CABENA – Cabinas de Benavente, Lda. 
EN 118 Km 39.8 
2130-073 BENAVENTE 
cabena@cabena.pt 
263519319 
 

� BREMA, Lda. 
Rua Principal, 71 A 
Casais da Marmeleira 
2580-132 CADAFAIS 
geral@brema.pt  
263852969 
 

� SCAMPIA - Engenharia, Lda. 
Rua Vasco Santana, Lote 59 C, loja C 
Quinta das Laranjeiras 
2865-760 FERNÃO FERRO 
geral@scampia.pt 
212122718 
 

� GREATFLOWER, Lda. 
Rua Circular Norte, S/N, Parque Industrial e Tecnológico – Nere 
7005-841 ÉVORA 
greatflower@outlook.pt  
915201104 

 
 

A empreitada reporta-se à construção do parque infantil existente no Parque 25 
de Abril, em Benavente, compreendendo trabalhos no âmbito  montagem e 
desmontagem de estaleiro; demolições e limpezas, terraplanagens; pavimentos, 
rega; sementeiras e plantações; mobiliário urbano e diversos,, bem como todos os 
trabalhos acessórios e complementares ao seu bom acabamento, de acordo com o 
preconizado nas peças escritas e desenhadas. 
 

Os trabalhos a realizar apresentam uma área total de 1522,42m2. 
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Proposto um prazo de execução de 90 (noventa) dias. 
 

As propostas deverão ser apresentadas até às 17:00 horas do dia 22 de Junho 
de 2017, conforme preconizado no convite. 
 

Refira-se, por outro lado que, tratando-se de um procedimento por Ajuste 
Direto, propõe-se que a apresentação das propostas sejam feitas através de meio 
de transmissão escrita e eletrónica de dados por recurso a correio eletrónico, para 
o e-mail da entidade adjudicante secretaria@jf-benavente.pt, tudo ao abrigo das 
disposições conjugadas dos artigos 115º/1, al. g) e 62º/1 do CCP. 

Em caso de homologação da presente informação os concorrentes serão 
notificados dos atos a praticar no presente procedimento pela mesma via através 
do correio eletrónico para os e-mail a seguir referenciados: 
 
 

� SECAL - Engenharia e Construções, Lda. 
Avenida Marquês de Pombal, nº 382, 1º Esquerdo 
2380-014 ALCANENA 
secal@secal.pt  
249887010 
 

� CABENA – Cabinas de Benavente, Lda. 
EN 118 Km 39.8 
2130-073 BENAVENTE 
cabena@cabena.pt 
263519319 
 

� BREMA, Lda. 
Rua Principal, 71 A 
Casais da Marmeleira 
2580-132 CADAFAIS 
geral@brema.pt  
263852969 
 

� SCAMPIA - Engenharia, Lda. 
Rua Vasco Santana, Lote 59 C, loja C 
Quinta das Laranjeiras 
2865-760 FERNÃO FERRO 
geral@scampia.pt 
212122718 
 

� GREATFLOWER, Lda. 
Rua Circular Norte, S/N, Parque Industrial e Tecnológico – Nere 
7005-841 ÉVORA 
greatflower@outlook.pt  
915201104 
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Resta por último acrescentar que deverá ser designado o Júri do Procedimento, 
composto por um mínimo de três membros efetivos, propondo-se, 
 
- Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, que preside; 
- Inês Branco de Almeida Vieira Correia, vogal efetiva; 
- Paula Cristina Craveiro Frieza, vogal efetiva, 
 
 
e por dois suplentes, propondo-se, 
 
- António Pereira Ramalho, vogal, suplente; 
- Telmo Valentim Faria José, vogal suplente. 
 

A Presidente da Junta de Freguesia de Benavente, 

 
 

Inês Branco de Almeida Vieira Correia 
 
 

 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
.  
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo aprovou por Unanimidade a informação de abertura 
de procedimento da grande reparação/requalificação do parque infantil do parque 
25 de Abril. 
 
 
 
 
 
PONTO 4 - AQUISIÇÃO, MONTAGEM E TRANSPORTE DE DOIS OUTDOORS 
PROMOCIONAIS  DA FREGUESIA – ANÁLISE DAS PROPOSTAS /PROJECTO 
DE DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO – Secretaria da Junta de Freguesia 
  
 

INFORMAÇÃO Nº 52 DE 2017/05/29 
 

Processo Consulta n.º 13/2017, de 16/5 

Data: 29/05/2017 
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Assunto: Aquisição, montagem e transporte de mais dois outdoor’s 
promocionais da Freguesia – análise das propostas adjudicação 

 
 Projeto de decisão de adjudicação 

 
1. Abertura do procedimento: 

 
Considerando, a decisão de contratar, conforme deliberação exarada sobre a 

Informação n.º 46/2017, de 11 de maio, bem como, o procedimento aplicável, ou 
seja, a aquisição com recurso ao procedimento de Ajuste Direto, ao abrigo do 
disposto pela alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP; foram, conforme então 
sugerido, convidada a empresa, RESULTA – PUBLICIDADE. 

 
 

2. Receção e admissão da proposta: 

 

Na sequência da abertura do procedimento, verificou-se que no decurso do 
prazo para a receção de propostas, a apresentação da empresa convidada 
RESULTA - PUBLICIDADE Procedendo-se à submissão da sua proposta com a 
dispensa do Júri tendo os serviços procedido à sua abertura.  

Proposta que seguidamente se descreve quanto aos seus aspetos essenciais e 
que se considerou admitida tendo em conta que se formalizava acompanhada de 
todos os documentos exigidos no convite. 
 

Concorrente 
Valor 

estimado 

Valor 

global da 

proposta 

Prazo de 

execução 

RESULTA - PUBLICIDADE € 4.945,00 € 4.945,00 20 dias 

   Aos valores acrescem o IVA à taxa legal em vigor. 

 

3. Análise da proposta:  

 

Cumprindo com o preceituado pelo n.º 1 do art.º 125.º do CCP, o serviço 

procedeu à análise da proposta apresentada, cumprindo informar que a mesma 

cumpre na íntegra com o solicitado. 

 

5. Proposta de decisão de adjudicação: 

 

Face ao exposto, submete-se a proposta de decisão de adjudicação da 
prestação de bens à empresa RESULTA - PUBLICIDADE pelo valor global de € 
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4.945,00 (quatro mil novecentos e quarenta e cinco euros), acrescido do IVA à 
taxa legal em vigor. 

    
 Em conclusão, face à análise da proposta apresentada e corridos os 

trâmites legais exigidos para o presente procedimento, deixa-se o assunto à 
consideração superior. 
 

Benavente, 29 de maio de 2017 
 
 

 A Assistente Técnica 
 

Ana Brardo 
 
 

 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
  
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo aprovou a referida proposta por Unanimidade. 

 
 

 
 
 

 
CONTABILIDADE 

 
 
 
 

PONTO 5– SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 
Secretaria da Junta de Freguesia - 29/05/2017 
 
 
Caixa Geral de Depósitos 
 
Conta n.º 01565910530 – quinze mil e trinta e cinco euros e seis cêntimos  
 
Conta n.º 01565909130 – mil setecentos e setenta e oito euros e dois centimos  
 
Conta n.º 340037390005 – vinte e quatro mil quatrocentos e trinta e quatro 
euros e trinta e um centimos  
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Conta nº 0000095044384 – zero euros;  
 
Conta nº 000095044481 – Zero euros  
 
Conta nº 1005 3305 4087 – Vinte e cinco mil euros  
 
Conta nº 1005 5437 4202 – vinte mil euros   
 
 
Num total oitenta e seis mil duzentos e quarenta e sete euros e trinta e nove 
centimos, oitenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e nove euros e trinta e sete 
centimos  são de operações orçamentais e mil setecentos e setenta e oito euros e 
dois centimos são de operações de tesouraria. 
 
 
 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. 
 
 
 
PONTO 6 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria 
da Junta de Freguesia de Benavente 
 
Presente o documento em epígrafe referente aos vinte e seis dias do mês de Maio 
de  dois mil e dezassete que acusava os seguintes saldos: 
 
 
EM COFRE: cento e cinquenta e cinco euros e noventa e nove centimos  
 
CGD: dezasseis mil oitocentos e treze euros e oito centimos ;     
 
CGD OT: Zero euros; 
 
NOVO BANCO_ 05: vinte e quatro mil trezentos e oitenta e quatro euros e trinta 
e um centimos 
 
NOVO BANCO PP_ 84: zero euros  
 
NOVO BANCO_81 Conta CC: Zero euros;  
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NOVO BANCO _prazo 3426: Zero euros;  
 
NOVO BANCO 3 MESES 10055437 4202: vinte mil euros  
 
CONTA A PRAZO 3 MESES _10053354087: Vinte e cinco mil euros; 
 
TOTAL DE BANCOS: oitenta e seis mil cento e noventa e sete euros e trinta e 
nove centimos  
 
TOTAL DE DISPONIBILIDADES: oitenta e seis mil trezentos e cinquenta e tres 
euros e trinta e oito centimos  
 
Sendo que oitenta e quatro mil quinhentos e setenta e cinco euros e trinta e seis 
centimos são de operações orçamentais e mil setecentos e setenta e oito euros e 
dois centimos de operações não orçamentais. 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. 
 
 
PONTO 7 -  INTERVENÇÃO DE FREGUESES 
 
Não houveram intervenções  
 
 
PONTO 8 - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  
 
 
Não houveram intervenções  
 
 
PONTO 9 - APROVAÇÃO DA MINUTA 
 
Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 
termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO  
 
Por mais nada ter sido tratado a Sra. Presidente da Junta de Freguesia de 
Benavente, deu por encerrada a reunião, às dezanove horas e trinta minutos, do 
que para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 
assinada. No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para 
efeitos imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 
12 de Setembro. 
E eu, Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da Junta de Freguesia a 
subscrevo e também assino. 
 
 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

 


